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** Sectário do Governo representativo pela inaís sincera convicção das 
suas vantagens é cora sentimento de verdadeiro júbilo que venho hoje, cum 
prindo o preceito Constitucional, dar-vos conta dos actos da minlia administra
ção e lembrar-vos a necessidade das medidas que podem eer adoptadas para 
Ibem do progresso e engrandecimanto «Testa belia Província

Honrado com á Carta Imperial de 31 de Maio do corrente anno', pela qual 
o Governo de Sua Magestade se dignou confiai-me a sua administração, en
trei na posse d’ella no dia 19 de Junho, achando me, a meu pezar, privado do 
valiozo .concurso de vossas luzes e dos Conselhos do vosso acrisolado patriotismo 
para melhor podar servir a Província, visto como foi a vossa reunião animai, 
que devia ter logar a 33 de Maio, adiada para o dia de hoje

Na ausência do parlamento provincial, e na falta das leis annuas, que não 
puderão ser votadas na ultima sessão da legislatura passada, estando por isso 
em vigor no corrente anno o orçamento de 1871, cujas verbas votadas paia 
obras publicas e outros melLoramentos da Província se achavão, para bem 
dizer, esgotadas, não podia eu tentar quaesquer commeftiinentos que trouxcs 
sem a realisação do aidenth desejo que nutro de bem eorrespondcr a confiança 
que em mim se dignou depositar o Governo Impeiial, Cxageiando sem duvida 
as minhas mui limitadas habilitações

Alludindo á essa circumstancia tão desfavorável par a a bôa administração 
da Província, já  o meu antecessor no relatorio qua tinha do vos apresentar 
assim se expressava

« Tolhido por uma circumstancia imprevista e de todo ponto prejudicial 
aos interesses da Província, comprehendereis que pouco podería fazer a ad 
rainistração, e pouco feZ com effeito, a não ser em serviços ordinaiios e já 
votados, exeepção feita de algumas leis para fins especiaes, quasi tudo ficou 
porfazot, e ássím adiadas medidas de palpitante necessidade, em face das cri
ticas circninstâncias que, hem a meu pezar, ainda se acha a Província »

Por estas razões e pelo curto praso da minha administiação, não posso oc 
cupar a vossa attençâo longamente e terei de reportar me muitas vezes ao rela
tório extenso, minucioso, iícoem informações, beiri dedusído e formulado, com 
o qual omeu illustiado antecessor ía inteirar-vos da süa longa gerencia dos ire 
goeiqs provinciaes se não tivesse resolvido o adiamento da vossa reunião , 

Esse relatorio cóm os documentos a elle referentes, e bem assim outro com 
que o digno ex-Presideute passou me a administiação da Província, achaieis 
aqui annexos e sobre elles chamo a vossa attençâo, porque em grande paru  
abundo nas idéas nelíes consignados

JETamÜIa Imperial.

_ Tenho o pi azer de annuncíar-vos que as ultimas noticias da Côrte do Im 
perio dão-nos a agiadavel certeza de que a Divina Providencia continua favoie- 
cei os nossos Augustos Monarchas e a Família Imperial com bôa saude Sua 
Alteza o Sr Duque do Saxe regí essou a Europa deixando entre nús os Augustos 
Príncipes, penhores da estabilidade da Monarchia

EleiçÕos*

Tendo sido dissolvida, poi Decreto de 32 de Maio do corrente anno, a Cama 
sa dos Senhores Deputados por motivos, cuja justiça está na consciência de todos,
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foi a nova legislatura convocada para o dia 1 " d? Dezembro proximo faturo
Teve lugar n esta Provirieis como em todo o Império a eleição de eleitores 

dos novos Deputados no dia 18 de Agosto, designado pelo Governo Imperial no 
xo (ruído Decreto e a eleição secundaria no dia 17 do corrente mez

Cor respondendo aos desejos solem uimente manifestados pelo Governo Im
pe iia.1, e em observância das suas ordens terminardes, esta Presidência recom- 
mendou a todas as autoridades da Província a sua mais completa abstenção 
no pleito eleitoral Folgo de anmmciar-vos que as oídens do Governo forão 
geralmente cumpiidas, e que ern, quasi todas as parochías da Província o pro
cesso eleitoral correu pacifioaiolentõ, com ordem o regularidade Nas parochías, 
porém, desta capital e da villa da Sena os par tidos políticos entrando resoluta- 
meate rro pleito eleitoral com as mais ampla liberdade forão as mezas paiochiaes 
algumas vezes tratadas desattenciozanrente quando no exercício do direito que 
lhes é conferido pelo ait 4(5 da ler n 387 dé 19 de Agosto de 1846, decidião as 
dur idas suscitadas sobre a identidade dos votantes, resultando disso o tumulto, 
a desordem e as ameaças que tiver ao em Coirsegnencia uma duplicata na eleição 
pi miaria desta «apitai, e o adiamento da eleição na paroçhia da Serra pa-ia o 
seguinte domingo, 25 de Agosto

Cumpre notar que nesta ultima paroclria as ânimos exaltados já  antes da 
eleição, por cáúsa do quebramento de vidraças e as ameaças com que um dos 
par tidos políticos piomettia pertubar a eleição, aconsellrárão ao Governo a aug- 
Hientar com algumas praças o pequeno destacamento policial que ali existe : 
deve-se a esta medida não se ter de lamentar a grave pertnbução daordem pu
blica e as desgi aças que tudo parecia aununciai, Com effeito chegárão ao co- 
nhocimento desta Presidência noticias aterradoras de que para ali concorria 
grande numero de individuos de outras parocliias que não estando lá qualifica 
dos nada tinirão que ver com a processo eleitmal ; que esses individuos iâo ar
mados c inspirav ao justas desconfianças a respeito de suas intenções.

Por similhantes motivos fiz para ali seguir o Dr Chefe do Policia o qnál 
com as suas Mas maneiras e animo conciliador, conseguio fazer abortai o pla- 
.̂ o das desoulens piojectadas

Não obstante, chegado o dia25, designado pela mesa paiochial para a elei
ção, não coneu cila com a desejada regularidade porque um dos partidos po
líticos, retirou-se do corpo da Igreja Matriz para ii fazer uma duplicata no 
Consistor io, sob pretextos consignados em um piotesto acceito pela meza que 
legitimamente fmiccionar a '■

Na paiochia do líio Pardo a eleição de eleitores não correu regularmente 
por causa dos tumultos, e da violação da uma, d onde resultou o adiamento 
U; processo eleitoral rezolvido pela meza parochial, tendo sido designado por 
jsta Presidência o dia 10 do mez findo paia nova eleição, prazo suíficiente para 
;ue os eleitores pudessem ir votar a Benevente no dia aprazado para a eleição 
ioa Deputados

fio dia 7 do correnteeffcctuon-se em toda Província a eleição de Vereado- 
es e Juizes de pàz, não tendo corrido regularmente o processo eleitoral nas pa- 
j chi as de S Mathcuse de Guarapaiy,. aonde houve duplicatas

Finalmeuto rro dia 17 teve lugar a eleição dos dous Deputados que a Pro
virei a manda á Assembléa Geral Legislativa do império, sendo eleitos os Dis- 
éiiodoro José da Silvae José Fernandes da Costa Pereira Junior

Nos oóllegios d esta Capital e de S M&theus houve tamhem duplicatas > 
as qualquer que seja o juizo^fiual do Poder competente sobre a validade das 
eições dos dous referidos collogins, elle não pode affectár a eleição dhquelles 
ms Deputados
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T iuit.kiuSI 1 Jílsulo IPtiblica o Segnrança Irixíivi- 
dual o de propriedade. 1

Apezai da epocha eleitoral e da exaltação dos ânimos devida a dissidência 
dos pai tidos políticos, não houve felizmente perturbação da orderne tranquilli- 
dade publica na Província senão a que referi anterior monte com relação ás pa
ro chi as, em que se dei ao os tumultose as duplicatas Deve-se isso a prudência 
com que se houverão todas as autoridades e a auzencia de qualquer interven
ção da força publica no recinto das Matrizes

Infelizmente outrotanto não vos posso dizer relativamante a segurança ia- 
dh idual e de piopriedade do cidadão *

Indivíduos mal intencionados tem levado criminosamente > o facho do in
cêndio, no município da Serra, contra as piopriedade3 de muitos cidadãos pací
ficos Foi assim que segundo participações do Delegado de policia dhquelle 
teimo, ao amanhecei do dia 2 deste mez incendíáião a çaza de rezidancia do 
Alferes Miguel Pereira do Nascimento Neves, cuja coberta e madeirame nto ai-- 
derão sem que se pudesse extinguii o fogo; igual sórte tiveião duas casas pei- 
tcncentes ao Alferes Ignacio de Sallos Biaga e os canaviaes do proprio Dele
gado de policia em exeicíco Manoel Corrêa de Azevedo Rodrigues, do tenente 
Manoel da Rocha Pimentel Sobrinho e de Relarmíno da Silva Borges !

A circunstancia de serem esses incêndios activados na mesma noite e qua- 
si a mesma boia, e ds pertencerem os piejudic.ados ao partido Conservador, 
parece por fora de duvida que vae abi uma lamentável vingança contra advei- 
sarios políticos, que nás umas não se pôde vencei í

Ainda na madrugada do dia 2 do mesmo mez foi lançado fogo na proprie
dade de José Ribeiro da Silva Roza e em mais duas outras de outio cidadão 
Até o pies ente não tem podido as autoridades descobrir o autoi ou autoies de 
semelhante crime os quaes ainda estão poi isso fóra : da acção da justiça,

Ha a mesma desconfiança de que o disfoiço político tem ac toado também 
para esses últimos incêndios; pelo menos é. a suspeita emittida pelo digno Che
io de Policia da Provincia no bem alaborado lelatorio, que acaba de apresen
tar-me

Desse lelatorioque aebaveis appenso consta mi nu cio z amente os demais 
crimes coinmettidos contia a segurança individual e de piopriedade, com todas 
as suas circunstancias, segundo as participações iocebidas do mez de abiil 
paia cá, que são

Homicídio
Tentativa de homicídio 
Roubo 
Dam no

14

Pot maior que fosse a deligencia e empenho, não tem sido possível aiud* 
se descobrii os autores dos anombamentos das casas das f'amaias da Seira e 
Nova Almeida e do roubo feito na casa do cidadão José Ribeiio Pinto Femri- 
m, dos quaes tis  tá, longamente o meo digno autec-essoí no seu lelatorio

Factos notáveis e aooiclcntcs,

No período □ que me tenho lefeiido foiSo vietimás de dezasties quaiao 
pessoas, todas naciona.es e do sexo masculino, sendo dous livies e dons escm- 
i os '

*■1

2
1
2
9
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De explosão de armas %
' De explozão de bróca , 1

Qiiéda de arvore 1

. . J ~ 4
Boua.dos offendidos morrerão -
Dêo~ss também úm suicídio por estrangulado, sendo a victima um escra

vo, e a causa provavelmente o desgasto de sua condição.
Forão capturados alguns criminosos, seudodous de homicídio ha Provín

cia de Minas, e com noms3 trocados For ao reme t tidos para a mesma Pro
víncia. ■ '

Em 22 de Julho remetti para a Oô rte com destino ao Presidí o da Ilha de Fer
nando de Noronh#os sentenciados a galés perpetuas Anastacio Gomes Teixeira, 
José Gomes da Silva, Justino da Silva Miquelino e Evaristo Ferreira de Aze
redo. * '

Desde Maio ao ultimo.de Julho forão apresentados tres recrutas para o 
exarei to, úm menor para â companhia de aprendizes marinheiros edoirs dezèr- 
tóres da companhia de infanteria desta _ Província,

E do 1.* de Agosto até o prezente, forão apresentados tres dizertores, sen
do da mesma companhia de infanteria 2, e 1 da éxtiacta companhia fixa de 
caçadores , ,

0  recrutamento tanto para o exercito como para a armada nacional, foi 
e coütihua enterrompidó em toda a província, na fôrma da lei e das ordens 
do Governo Imperial, até o dia 7 do corrente mez, em que termina o prazo 
da suspensão devida a eleição municipal, . '

A.dtminiisti*açâo policial e cia justiça.

Quando entrei na administração da Província ser sua interinamente de Che
fe de Policia o Juiz de Direito da comarca dos Reis Magos Bacharel Epaminon- 
das de Souza Gonvêa por não ter ainda chegado o Juiz de Direito de S. Borja 
na Província do Rio Grande do Sul, Bacharel Francelisio Adolpho Pereira Gui
marães nomeado Chefe de Policia effectivo desta Província por Decreto do 1 - ° 
de Fevereiro do corrente anno. ‘

Tendo obtido de meu antecessor trez mez es de licença, entrou o Bacharel 
Epaminoitdas no gozo d’ella em 22 de Junho, sendo substituído pelo Dr Juiz 
de Direito desta Capital Luiz Duarte Pereira até o dia 5 de Julho, em que foi 
dispensado a seu pedido Neste mesmo dia designei o Juiz Municipal e de or- 
phaos do termo desta Capital Bacharel Fernando Affonso de Mello que exerceu 
o cargo até o dia 2 de Agosto, quando tomou posse o Chefe de Policia effectivo 

Achando-se vagos muitos lugares de autoridades policiaes na Província tí- 
verão de ser preenchidos, attenta a melíndroza epocha de agitação eleitoral que 
se aproximava. .

Ná escolha dos cidadãos propostos para aquelles cargos, que o Governo, 
corno muito recommendou, não desejava que recahissem em cidadãos que qni- 
ze.ssem ter intervenção indébita no pleito, houverão-se os dignos Chefes de: 
Policia, tanto o effectivo como o que serviointerinamente, com a maior pru
dência c imparcialidade, e a isso se deve a ordem e a. liberdade de voto, que 
remárão em quasi todas as parochias da Província

O território da Província continua devidído em quatro comarcas as quaes 
comprebendem nove delegacias e vinte nove sub delegar ias de polícia As mu
danças e alterações do pessoal exigidas pela promulgação da lei n 2,033 de 
20 de Setembro do anno passado e do regulamento respectivo, forãó feitas 
por meu antecessor

Durante a minha administração só tive de fazer alteração dos supplentea
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do Juiz Municipal do termo desta capital, por fallecimento do capitão João 
Chrysostomo de Carvalho que exéreia a jurisdicção no l.° districto é do Dr 
Florencio Francisco Gonçalves, que psdio demissão do lugar do 2 .“ districto.

Em consequência d’essas vagas passei para o 1." districto 0 cidadão Joao 
Antonio Pessôa Junior que tinha sido empossado na j urisdicção do 3’, e nomeei 
por acto de 25 de Julho para o 2.° e 3“, districtos os cidadãos Ignacio de Àl- 
iüeida Traneozo e Bernardino Eamalho de Araújo Malta, na confarmitiade do 
art. 8.° § 2.° do regulamento que baixou com o decreto n. 4,824 de 22 de No
vembro ultimo.

’ O pouco tempo de execução que tem tido a liberal réfórma, que faz tím 
dos padrões da gloria da política dominante, ainda não permitte a manifesta
ção do todas as suas vantagens, especialmente nos termo3 fóra da capital, 
ãnnde não será desde logo bem cotnprehendida e devidamente posta eín pra
tica; Este receio do meü antecessor é para mim, como para elle, em parte, 
desvanecido, -pela confiança que se dève depositar nos juizes formados, cujas 
luzes e desejada imparcialidade, não lhes permittiráo transpor ás raias em 
que se deve manter a alçada de cada Uma das autoridades, judiciaria e policial.

As .comarcas da Província se achão providas dos seus Juizes de Direito 
em exercicio effectivo; menos a dos Reis Magos qite está sendo servida interí- 
namente pelo Bacliarel Daniel Germano de Aguiar Montatroyos Juiz Muni
cipal e de Orphüos do termo da Serra, em consequência da licença- obtida pe
lo Jiiiz de Direito Bacharel Epaminondas de Souza Gouvea, que tendo termi
nado a21do  mezqne findou, foi prorogada por mais tres rnezes pelo Gover
no Imperial, com o respectivo ordenado, para tra tar de sua saude na Pro
víncia da Parahyba do Norte aonde se acha 'actuahnente.

Os honorários que não compensãô o custo e as lucubr&ções para uma 
carta de Bacharel em Direito, salvo pelã advocacia em um fòro importante 
pelas muitas e variadas questões que nelle se litigão, não convidão os Ba
charéis idoneos a procurar sem escolha os cargos de promotores públicos, 
principalmente sendo obrigados a residência exigida pelo art, 85 do regula
mento vigente.

Por falta dó preenchimento desta condição tíve de exonerar o Bacharel 
Joaquim Pires de Àmorim do cargo de promotor publico da comarca de Ita- 
pemirim por portaria de 29 de Julho, e nomear o Dr, Cândido Joaquim dá Sil
va para substituil-o no lugar por portaria de 19 de agosto findo.

Por portaria de 24 de Julhó nomeei promotor publico da comarca dos lieis 
Magos o advogado João Ribeiro Pinto Cardoso que entrou ém exercicio a 13 
de Ãgostó„ e por acto de 5 deSetembro confiei a prumo to ria publica da co
marca de S. Matheus ao cidadão Clementino Peixoto dá Silva, o qual ainda 
níto solicitou* o titulo

Por portaria de 2 do mez findo, forão nomeados adjuntos do promotor 
publico da comarca de Itapemiriin, por proposta do respectivo Juiz de Di
reito, para o termo do Cachoeíro o Dr Manoel Baptista Fluminense, para o 
de Benevente o cidadão Francisco José Gonçalves, e para o de Guarapary o 
j$nr Deputado provincial Manoel da Silva Simões.

Por acto de 24 do mesmo mez nomeei para adjunto de promotor publico 
áo termo desta capital o Snr. advogado Francisco Rodrigues de Bárcellos 
Freire. - 1 ,

Por Decreto de 12 de Julho foi nomeado Juiz Municipal e de Orphãos 
dos termos reunidos de Guarapary e Benevente, o Bacharel Vicente Alves 
Rodrigues de Albuquerque, que prestou juramento perante mim a 17 de Julho 
e entrou em exercicio a 23 do mesmo mez Finalmente por Decreto de 18 
de Setembro findo houve o Governo Imperial, por hem reconduzir no cargo 
de Juiz Municipal e de Orpháos dos termos reunidos da Cidade de S. Matheus 
e Barra, o Bacharel Leonidas Marcondes de Toledo Lessa.
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Cadeias

No seu inédito relatorio o meu antecessor expendeu justai considerações 
sobre este impor canis assumpto e indicou-vos as mais urgentes necessidades, 
que cumpre attender, não só com relação a segurança das prizOes publicas, 
senão ao que interessa a hygiene. : : * : "" ■ ■ ■

Das i l  cadeias que existem n’esta Província, muitas são eàzas alugadas, 
que só por extrema necessidade podem ter símilbante uppÜcação. : ■

As cadeias que merecem esse titulo são as desta Capital, a de Itapemííim, 
e a de S. Matheüs, as quaes louge estão ainda de' poder-preencher os seus fins, 

Nas villas da Serra e de Santa Cruz ha edifícios começados para prigáo e 
que exigem grande despeza para sua concluzao. - : . :
* Chamo a vossa illustrada attonção pára este assumpto que tanto interessa, 

.a repressão dos crimes, e tem oceupado em todos os paizes civilisados os ho
mens qúe mais pensão nos meios condimentes á reforma dos costumes e ao 
melhoramento da indolo e das proprensões na turbes, que por ventura tenhão 
a obliterár no indivíduo o respeito S, honr-a, a propriedade e a vida dos seus 
semelhantes . . : , v.

: Üma prizão* não pode ser umq simples Caza de reunião dé criminòzos de 
diversos gráos, aonde o que deiinquio pela primeira vez vai contrahir intinias 
relações com o qúe está affeito ao crime, aonde o qúe é. 'susseptível de emenda 
vae tomar liçOes com o ineorregivel. 1 - , 7

Uma prizão não póde ser uma simples 1 reunião de malvados, dé toda3 as 
próéedencías, sem religião, sem offício nem beneficio e indolentes, a1 qüéin q 
crime unio por fortes laços de sympathia, que não se désatão mais depois dé 
cumprida a pena, e restituidos livres á sociedade ” a

Muito a.o contrario, os criminozos em quanto soffrem as penas adequadas 
a grayiáade dos motivos pelos quaes a sociedade qiiel-o* segregados dos bons, 
devem dão se fallar, se,for possivéi não se conhecer, e, em todo caso, aprender 
o util e o necessário que ignorão, ouvir a -palavra do ministro dâ religião, me
ditar nos mysterios (Telia, de modo que achando-se melhores, quando soltos, 
tenhão motivos para lembrar-se da prizãò, não pela vida de foiganea que aii 
passaram, tuas pêlos benefícios que aii colhêrão para a vida futura ■

Estarão nestes cazos és edifícios, já  não digo desta Província, mas, de 
quaeí todo nosso Brazil, que ahi sé levantarão com o titulo de prizões ?

Entretanto esta reforma, é urgente; ó gráo de nossa civilisação está por 
toda a parte denunciando-a; ella póde se fazer pãulatinamente mesmo nas 
Províncias de pequenas rendas, com tanto que as verbas para esse fim sejão 
annuahnente decretadas, e applicadas convenientemente e com methodò, eo- 
meçando-sé e dando-se mais valor ás dos povoados mais importantes é mór- 
mente a da Capital :

Tomae estas breves considerações no valor que ellas merecem no nosso 
íllustrado conceito, mas votas ao menos quantias neccssarias para os melhora
mentos de que precisão todas as cadeias da Província, ''

Á requisição do digno Sr, Dr. Ghefe de Polida mandei a poucos dias 
orçar as despezas que reclamão os concertos e asseio das cadeias da vilia dá 
Barra de S Matheus e desta Capital : : ■ •

Força póliciaX

Consiste esta força em uma companhia cujo estado effectivo é de um capi
tão com mandante, um primeiro sargento, dous segundos, um fumei, tfes ca
bos de esquadra, trinta e quatro soldados e um cornêta, fazendo o total de qua
renta e tres. Faltão para completar o seu numero legal, um alteres e dezoito
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Oseu aimamento nao está completo por falta de algumas espingardas, sa- 
bies bayo netas, cmtmoes, patronas, e apitos coro cm i entoes

Existem fóia da Capital os destacamentos de poucas praças que são indis
pensáveis ás exigências policiáes, e que eonstão do mappa numero ires appsnso
ao annexo B . ,

Alguns outros pequenos destacamentos tem sido reclamados para outros 
pontos da Província e principal mente por occasião da epocha naturalmente agi
tada das ultimas eleiçOos; mas a Presidência nao póde satisfazei essas justas 
itíciamacoes por falta de foiça policial que, além de insuficiente paia as neces
sidades que a cada passo reclam&o o seu concurso nos diversos pontos da Pro
víncia, aonde as autoridades policiáes tem d’elia necessidade, accresce quasi 
nunca estar no seu estado completo

Bem comprehendeis os inconvenientes que d’alii provém para a manuten
ção da ordem e a repressão dos crimes
J Oumpie que armeis o Governo com os meios indispensáveis para augrnen- 
tar a foiça policial, alargando o quadio actualmente fixado de modo que elle 
yenlia a conter o numero total de cento o tres praças, figurado no mappa nu- 
meto quatro proposto pelo commandante da companhia, e com os meios con- 
vinhaveis para tel-o no seu estado completo, já augmentado o soldo, que na 
verdado é insuficiente para a satisfação das necessidades da vida, já estatu
indo o eng ajamento obrígatorio

Para que haja íegularidade na execução do serviço e da disciplina é con
veniente que as praças da companhia tenhao rancho no quartel, sendo assim 
melhor alimentadas e com menos dsspezas para as mesmas Màl alojados como 
se achão actualmente no pequeno corredor que lhes se: ve de quaitel, junto 
a entrada do Palacio da Presidência, sem acoininodações pieci/as, sem o livre 
cuisodo âi, sem a preciza luz e sem ser penetrado pelos raios vivificadoios 
do sói, o numero das praças (pie interrompe o serviço n osta capital, por mo
tivo de moléstia, é pioporcionalmente muito maioi do que se fosse aquaifcela- 
das- em um edifício apiopriado pelas suas dímissoes e piec.eitos hygieniéos, o 
(jual trazia além disso á fazenda provincial a economia que lesulta do urna 
áriecadaçFio, que nelle deve havei paia serem guardadas os objectos, e far
damento fornecidos as piaças

lambem deve havei nesse edifício, pelo menos, duas salas apropiiadas, 
uma paia o estado maioi, e outra para o serviço da seoiotaiia, sendo indispen
sável t-ambem um xadrez segui o, para o cumprimento das penas disciplinai es

O meio actualmente empiegado na Piovincia paia o faidamento das pia
ças policiáes, é duplameute inconveniente: piimeiio, porque a quantia forne
cida á cada praça para todo o fardamento, é de 22$ 008 reis semestralmente, 
a qual mal chega paia a simples farda; segundo, porque assim nao póde ha
vei verdadeira uniformisação nas peças ds faidamento, qual a que existe, 
quando essas peças são fornecidas pela piovincia por meio de ari em ata cão, 
no que vae a economia devida á boa arrecadação, e maior motivo paia a 
exigencia do devido asseio

Guarda nacional

Sobie a oiganisaçao da milicia civica da P;o\ incía, o seu armamento, far
damento, e disciplina, do que ella caiece, nada posso acrescentar ao que aeha- 
icisesciipto no relatorio do meu antecessoí '

Desde 9 de Agosto do anno passado em que lbi concedida a lefónna ao di
gno Coion el Manuel Ríbeiio Coutinho Mascai enhas, Commandante Superioi 
dn Guarda Nacional do Gentio, esteve aqnelle co mm ando inteiinaniente confi
ado ao major commandante da Secção de Batalhão da Yilla da Serra Joaquim
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Peieha branco Pissanii, até que o meo antecessor o passou paia o major aju. 
dante d ordens Domingos Vicente Gonçahes dé Souza

1 ornando nadrivida, consideração o qt.ro mc representou o major Franco Pis- 
sana sobre o direito que lhe assistia de leliavei, o cominando interino dê que 
haua sido piivado, por sei elle oJJlciul da mesma graduação do novamente no
meado, porém, mais antigo em patente e em idade, na falta de official de patente 
superior, julguei do meu dever lestitim-lhe o commando superior interino da 
Uuaida Nacional do Gentio, na conformidade da lei u 602 de 19 de Setembro 
de 1850, e assim o determinei.

Os conselhos de qualificação e de re\ ista deter minados pela citada lei e pelo 
Decreto n 722 do 25 de Outubro do mesitio amio, íeuimão-se nas epochas 
aprasadas com toda a regularidade, excepto em algumas paiockias; mas não 
tem sido cumpridas as disposições dos aits 34, 35 e 36 do Decreto n 1,130 de 12 
de Março de 1853, por não existirem as relaçOes, actas, livros e orais papéis, co
mo prece.itu.ao os art 31 e52 do mesmo Decieto

Para satisfazer áquellas disposições aguarda o aetual com mandante supe- 
ríoi as infoimaçOes que áceica de semelhantes omissOes ordenou que lhes fos
sem pi estadas, pelo o udicial que servio do secretario

O posto de commandaute superior do Oentio acha-se effectivameute occri
pado pelo digno major do 2“ Batalhão Manoel Peneira de Paiva paia elle no
meado por Decreto Impeiial de 24 de julho ultimo, que perante mim prestou 
juramento, e assumio o respectivo excicicio eia 6 de Agosto

Por Decretos Iinpeiiij.es de egual data foi Fio nomeados Iene Lite Coronel 
commandante do 2J Bata lha. o o cidadão José Cláudio de íreiías, que prestou 
juramento a 8 de Agosto e aasumio o exeicicio no dia 10, e ò Capitão Caetano 
Bento de Jesus Silvares Tenente Coronel Chefe do Estado maior do Commando 
Superior do Norte

Obteve guia de passagem paiafoia da Piovincia o tenente Cirurgião do 
1 Batalhão Dr Ernesto Mendo de Andrade e Oliveha

Existe ainda muitas vagas de postos da Guarda Nacional mesta Província, 
e não pode deixai de sei essa uma das poderosas cauzas da sua indisciplina 

Procurarei quanto em mim couber obviai esse incoveniente e elevai a 
Guarda Civica ao gráo de respeito é de consideração que ella merece e com 
que o legislador procurou dotal-a para bem da oídem e da de fez a Nacional 

Vou dar-vos conta dos destacamentos da mesma Guaida que julguei in
dispensável ordenar quando entrei na administração da Piovincia

Julgo que este der ei é para mim tão rigoiozo quão franca foi a opinião 
que acima emítti a respeito do gráo de consideração corn que desejo ver cerca
da tão respeitável instituição Entendo que o cidadão guarda nacional não de- 
rc sei distraindo dos seos negocios e das suas industrias para o serviço poli
cial, senão havendo necassidade absoluta disso Assim, por acto de 12 de ju 
lho numdei dispensai do serviço da guarnição desta cidade a guarda nacio
nal que eia chamada aos Domingos paia faxel-o

Sendo iirsuffieiente na cpoch.a ag fiada de eleições, a pequena força policial 
da Piovincia paia manter a oídem, ordenei um destacamento de 20 praças 
para a villa da Sena, o qual não pôde ser levado a effeito, e outro do mesmo 
numero dc praças par a osta c a pi ta 1, que não se põde completa r até hoje, por 
quanío só sc aclrão i 1 es tac adas o n z e g u ar da s na c io na es e 5 c a b o s cor u m au d adas 
por um saigenío

E indispensável ainda a conseiração deste pequeno destacamento para; 
rondas e guarnição da capitel

O ulto XJnl>lico

A dcyizão ccriesiastrca da Piovincia continua em vinte e seis paiochia.
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iluns das qiiaes ainda não foi ao appiovadas por indispensável beneplácito epis
copal, não obstante o meu antecessoí tei feito snbii ao Palacio da Conceição as 
copias das leis que teinciiado novas fieguezias, ou de qnalquei modo altéiado 
os limites das já  existentes nesta pai to do vas to teiritoiio pei tencènte ao Bis
pado do Rio de Janeiro Entretanto, não foi em vão, nem poi motivos incon
fessáveis, que o legislado í provincial estabeleceu pelas leis n 9e  11 doanno 
passado as freg uezias de N S da Conceição no Alheamento Impeiial Aífonsino 
e de H José do Calçado

Das fieguezias canonicaniente instituídas só se aclião pi o vidas de pafo- 
chos 16 e muitos d’elles não são collados

Achão-se ainda vagas as 8 fieguezias de Itaiinas, Barra de S Matheus. 
hinhaies, tí Benedicto do Riacho, Santa Ixabel, (Jaiapimi, Santa Leopoldina 
e Voado

O meu antocessoí expôz-vos longamente as piincipa.es necessidades das 
matiizes das diffeiontes paiocliias daPiovincia em consequencíq das lequisi- 
cOss dos poucas paiochos que saíisfizeiao a sua ultima exigência de informa
ções a tal lespeito
” A matiiz da villa de Santa Cmz devo meiccei a v essa especial attenção 
porque está pi estes a desabai e isei incapaz de ser reparada de uma maneiia 
durável e conveniente, a menos que se não dispcndei com isso quantia egual, 
ou mesmo superioi, áque sei ia necessauá paia concluzão do um novo templo, 
que alli se começou a construir, só com o auxilio dos fieis

Uma ou outra piovidencia cumpíe que seja tomada com mgencia. ou 
paia íepaiaçã-o do velho templo, ou para concluzão do novo, pai a que a leli- 
gioza população daqnella impoitante villa não fique privada, como pode ficai 
nmito brcvsg da única Igiejaque lhe ó indispensável

A matiiz da fiegnezia de Caiiacica continua a reclamar o subsidio dos 
uofies da Província para poder se tomai piestavel

I n s t i * u c ç i * o  I ^ u l D l i c a

Muitas e complexas são as questões que se prendem ao desenvolvimento 
d este impoitante ramo da administiação publica: não ha todavia duas opiniões 
encontiadas quanto a conveniência de so alaigai o mais possível a esphóra da 
mstriieção de modo que o maior nuincio de cidadãos tome pai to na coinnnmhao 
do pão do espirito que ella fornece

O dever de garantir ao povo a instruççao giatuita peideiia grande paite 
de sua eíllcacia se a elle não correspondesse também o devei poi pai te do pov o 
de aproveitai-se de simiihante favoi

E’ por isso que a questão de sabei-se está ou não na alçada do Governo 
estatuii ainstiueção piimaiia obiigatoria, está sendo rezolvida affimiativa- 
ment.e pelas nações mais adiantadas do v-ellio e fio novo mundo com giande 
pioveito da civilisação e do piDgiessoda sociedade moderna

Com effeito, do que servem o sacrifício feito pela Nação com a niuüpli- 
caçao das escholas gratuitas, senão tivesse ella o diicito de obiigai os paes le- 
missos e os cidadãos indiffeicntes ao seu bem estai e ao futuro de seus filhos, 
a utilizai-se d’esse iueffavel beneficio l

Ei me demoio com estas reflexões é por que n’esta Provincia as escholas 
publicas são pouco fienquentãdas, lelativameiite a sua população d onde tem 
lesnltado a crescida paite dos acue analpli abetos

Mal irá o paiz aonde a libenlade for oxageiada, a ponto de se não fie- 
quentai a escola, pelo simples facto de se não queici

Mas paia que o excessivo zelo pela instiucção populaL não degencie em 
veidadeha violência contia a libeidade, piecizo é tiiar todos os pretextos á 
ig, no ui n cia supina, umtiplieindo as escholas, fundando as escholas em todos
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os lugares que possão servir de centro de frequência dos habitantes das rneno- 
íes distancias Isto feito deeretc-se a sancoão penal contra os paes e tiitoies 
íemissos no cumprimento do dever imperioso que tem de instuiír seus filhos 
e tutelados nas primeiras letras, co  numero dos analphabetos deminuirá 
p 1 o g i es si varneiito entre nós, como tem deminuido entre as nações que de ha 
muito tem olhído os fi uctos d’essas medidas

Ainda mais; estatua-se o ensino livie de modó que aonde não possa che
gar o beneficio feito pelo Governo, chegue o que póde sei feito a custa dos pai- 
ticulaies, comoacontesso na guinda Republica Americana; chegue o ensino 
livre á ineciativa particulai i azoavelmente remuneiado sem encontiar outio 
obstáculo além da exigencia da moralidade do que se propõe a ensinar

Para aquelles que a idade e a necessidade do trahalho não perimttirem a 
fiequencia da eschola durante o dia, institua-se es chulas nocturnas com a 
obrigação de frequental-as e todo pretexto para a ignorância liade forçosa- 
mente desapparecer.

Outio ponto atinente a liberdade do ensino de que se tem colhido grande 
vantagem nos Estados Unidos e outios paizes, é a permissão que ali tem a 
mulher de pode? ah rir escholas para o ensino das crianças do sexo opposto e 
com mais lassao de ambos os sexos em comxnum Os bons costumes nada pei- 
dem senão ganbão com siinilhante piòmiscuidade

O tentamen das escholas pocturnas nesta capital produzi o o desejado 
effeito quanto a instiucção primaria; quanto, porem, a aula nocturna da lingoa 
fianceza, para cujas liçOes se havia olfeiecido gratuitamente o Dr Manoel 
Ooulait de Souza, esse fechou-se muito poucos dias depois da sua abertuia 
poi falta absoluta de frequentadores E ’ ainda uma prova evidente de que de- 
lemos cuidai sobre tudo da instiucção primaria nas Províncias que muito ga
nharão com a sua genetalizaçao que aliás é muito possível Haja vista a aula 
nocturna do instrucçãoprimaria paia adultos que se abiio n’esta capital &21 
de Abril ultimo dirigida gratuitamente no Golkigio Espir ito Santo pelo iatel- 
iigente professor José Francisco de I cllis Horta a qual já  está hoje sendo fre
quentada poi 41 indivíduos

d enho dádo Senhores a minha opinião pouco autorizada em i elação ao vos
so saber sobre as banes fundam entoes em que deve sei assentada a reforma 
da instrucção publica nesta Província a qual não póde sei mais adiada

Os professores de instrucção primaria mal .pagos como se achão e não se 
exigindo doa da segunda classe instuicção além da que com poi ca a baiateza 
dos seus serviços não pódem continuar assim

Â instiucção segundaria continua estar mal oigani&ada na Piovincia 
N’esta Capital aluda não lia todos os cursos exigidos como piepaiatoiios paia 
matricula nas Faculdades de instiucção superioi do Impei io; hasta citar-vos 
a falta inexplicável de um curso regulai dc philosophia, a seiencia que diri- 
»{) a iazão, que suhoidina o pensamento, que ai moniza as ideas, que faz o ho
mem conhecei-ss a si mesmo e quanto está distanciado do Oieadoi cuja Onmi- 
potencia, cuja. sabedoria infinita só opliilosopho póde dividamente admiiai na 
magestade da natmeza

D’aqui lezulta o tributo que a Piovincia. paga á Côite do Império, tendo 
necessidade de mandai aprendei ali nos Ooll&gios os poucos lelizes subvencio
nados pelos seus cofres para scguhem os estudos superiores

ludo piova a necessidade da iefóima mg ente da instiucção-. o que existe 
achialmente é um apanhamenío de disposiccies ex tumbas, sem nexo, encon
tradas muitas vezes eontiaditorias, muitas vezes levogadas sem todavia ter 
sido obliteiadas da legislação, no meio das que vigoiáo, é nnalmente\eida- 
deiro cháos, e nãoumcodigo de instiucção

Eu podería dizer-vos: dai-me autorização para reformar a instrucção pu
blica na Província; mas julgo de mais interesse para a mesma Piovípeiaque
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azeis antes da vossa ineciativa, porque residis nôs diveisc® pontos, aonde mais 
incontacto cbm os habitantes, melhor conheceis as súas necessidades, as medi
das legislativas que melhor applicação lhes possáo ter para conveniente difuzão 
da instrucção, tendo por base as considerações que tenho feito, e aquellas quo 
acháreis -no mirmciozo, extenso, eloquente e bem deduzido relatorio que acom
panha oannexo D _ _

Esse documento confirma a idéa vantajosa que eu fazia da variada eru- 
diceão e alta capacidade do Sr Bachaiel Joaquim José Fernandes Maciel, ac- 
tnaTdireòtor da instrúcção pública da Piovineia, por mim nomeado poi acfo de 
2 de Agosto ultimo. :

Obras I ‘uTblicas

Chegamos ao assumpto que poi toda paite ineiece a mais desvelada atten- 
ção de todos os Governos, assumpto sobre o qual eu poderia occupar a vossa at- 
teução com muitas paginas; mas não desejo abüzar d!ella, porque todos vós sa
beis que, nesta epoeha com razão chamada do progresso, é nas obras publicas, 
inauguradas segundo todos os commettimentos da sciencia moderna, que as 
sociedades achão o seo engrandeciinentb, a sua riqueza pelo angmento do com- 
merçio e da agricultura, o o melhoramento do seu bem estar ■ :

Coiifrange-me o coração, senhores, quando me'vejo obrigado a dízor-vos 
que o importante e indispensável cai go de diréctôr das obras públicas desta 
Piovincíá se acha vago, á muito tenipo, porque eu não tenho, nem é possível 
obtei-se um Engenheiro com as habilitações precisas, pela rediculá quantia 
de 8ÓOSOOO votada para seu 01 dena.do annual, embora pouco acrescentada com 
a ajuda de custo de 1 $500 rs porlegua de viagem, única que gaiante a Pro- 
v incia

Si queieis que as obias publicas piogridão, e sejão cada vez mais melho
radas, sí queieis tei estiadas, pontes e navegação não economizeis os eofies da 
Província com os hônoraiíos quo compensem ó trabalho e as habilitações de 
um Engenheiro, que tranquillize o administrador, a lespôito da'exaetídão dós 
orçamentos, e da sua bom entendida economia, a qual, já  toca abatialidade di
zei-se, que.não consiste em gastar, poiein em bem gastar

Na dílheíencia de legislação que regulasse esta paite importante dos en
cargos da administração, confeccionou o meu antècessoí e fezobseivar o regu
lamento de 8 do Julho do anuo passado que não está aindá approvado, mas de
ve sel-o poi que n elle estão reunidas algumas dispósiçOes, emanadas de leis e 
legulamentos geraes, que muito servem paiáiegul aiisar o serviço, fixar regias 
paia os contiactos, e harmonizar os deveres do Inspector geral, dos ompieza- 
iios, e da Fazenda Piovincial

As obias autoiizadas desde Outubro do anno passado são as seguintes, 
sobre as quaea vos falleiei muito suecintamente, poique nos relatoiios do meu 
antecessor achai eis amplos desenvolvimentos a tal iespeito

O asa cio NIex*eacío

O contiacto celebrado com o gidadâo G-uilheime Fiederico d’ÀlmeÍda paia 
a construcção desse edifício, quo fôra devolvido h rhezouiaria Provincial poi 
faltai-lhe a fiança exigida pela lei, foi por mim iectificado depois de cumprida 
essa exigencia legal, com a piestaçãó da fiança poi pajtü do cidadão Antonio 
Alves de Azevedo
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O coQtractaute obrigüu-se.a dár prompta a obra no tempo aprazado pela 
quantia de 34:5001000. De conformidade com q regulamento provincial de 18 
de Abril do anno proximo passado, forão convidados os; subscriptores do em
préstimo de que trata a léi n. 16 de 30 de Dezembro de 1864, para o pagamento 
da primeira prestação a qual se. acha realizada na importância de 6:0003000 
Por conta desta quantia despendeu-se a de rs. 3:Ò0Ò$000, com aequisição de 
dous prédios, que tem de ser occupadas pelo dito edifício, conforme determinou 
esta Presidência.

Alguns tomadores de apólices do imprestimo provincial decretado para 
esta obra, reçuzàrãa entrar com a quótajia primeira chamada, o que cons
tando, forão as apólices annnnciadas novamente, e apparecèrão tomadores pa
ra numero muito superior ás que, por falta de entrada dos primitivos toma
dores, forão postas ávenda. Este facto alta mente Jizongeiro ao credito da 
Província denota a confiança no seu futuro.

Tollaolro da Fonte Grande

Esta obra çontractada com o cidadão Guilherme Frederico d’Almeida, 
foi concluída no tempo e com as condições ajustadas, como declarou ò Enge
nheiro Leopoldo Augusto Deocleeiano de Mello e Cunha, que obsequiozamente 
se prestou ao: exame que lhe encárreguei da referida obra

Por portaria de do Julho findo ordenei o devido pagamento ao etnpre- 
zario á vista do parecer do Engenheiro.

Theatro

No dia 19 de Maio teve lugar com: assistência de men antecessor e grande 
concurso de autoridades e povo. a solenmidade do assentamento da pedra fun
damental do Theatro desta Capital, que vae ser construído por unia associação 
dramatica, cujos estatutos ma forão depois apresentados.

Tèndo em attenção as; vantagens que os nabitantes desta Capital podem 
colher de uma similhaule instituição que ja  tardava, resolvi approvar os mes
mos estatutos, depois de cumpridas as formalidades legaes que lhesfaltavão 

E’ bem possível que esta instituição não possa ser levada pordiante, con
servar-se, e progredir sem algum auxilio do cofre provincial, o qual será j no
tificado pelo subido alcance moral e civilizador que a acompanha.

F o n t o  « Io  I n i i o A

Á villa do Espirito Santo reclamava lia muito o mellioramento indicado: 
nesta epígraphe, o qual foi realizado pelo prestante cidadão Henrique Gonçalves 
Laranja, cuja proposta para confecção da obra foi preferida

Depois de terminada a obra e examinada pelo Engenheiro Leopoldo, ain
da no r méro obséquio, ordenei à vista do se A parecer o pagamento, por porta
ria de 13 de Julho i

Iv indispensável praseguir-se com a obra da canalização d’agua até a  
praça, em frente a matriz, aonde deve construir-se o chafariz, para maior com- 
modiuüde dos habitantes da villa
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E s t r a d a s

Os recursos pecuniários que tom a Provincia não guardão íelação alguma 
com as despezas indispensáveis paia o conveniente melhoramento da viação 
•publica existente, e para abertura de novas estradas, que communiqueín mais 
fácil e commadamente entre si os municípios da mesma Piovincia

Seria repetir-vos o que se tem dito enumeiãs vezes, que a giande aspira
ção da Província do Espirito Santo, para podei chegar ao grão elevado de 
prosperidade e riqueza que o futuro lhe piomette, é te r  communicac&es fáceis 
e aperfeiçoadas para a Piovincia dô Minas, e chamar os produetos da exporta
ção do Léste d’aquella Província,-paradai-lh.es, utü fácil embarque, nos Jiellos 
portos da sua costa, entre os quaes figura incontestavelmente como o primeiio 
o porto desta Capital, pela sua prosperidade, pelo seu seguro ancoiadouro, pela 
facilidade e segurança com que podem transpôr a sua barra os navios de 
grande calado

As tentativas até aqui feitas neste sentido são as estradas denominadas de 
S Pedro de Alcantara e de Santa Thereza, as quaes não passãó ainda de mé- 
ras picadas, e como taes, prestâo-se ao estudo de melhores traçados, e dos ni
velamentos convenientes Todavia, com os minguados recursos da Província 
soccorridos com o auxilio do Estado, porquanto são essas estradas verdadeira
mente geraes, alguma çousa so pode fazer para melhorar o péssimo estado em 
que ellas se aclião _

Nada posso vos dizer sobre o estado de adiantamento da picada que do ai - 
raiai do Pessanha em Minas deve vir ganhar as origens do rio S Matheus, por 
quanto nenhuma correspondência achei entie o governo de Minas e meu ante
cessor, que me orientasse a tal lespeito

O projecto da estrada para communicação da cidade de S Matheus com o 
ribeirão da Pedra, na estrada de rodagem do Santa Clara dõ Mucuiy á Phila- 
delphia, na Provincia de Minas, deve ser levado ao fim, convertendo-se em es
trada regular a picada que existe actualmente, para hem dizer intransitável , 
por aquelle lado póde o norte desta Pravineia íecebei os produetos de Min as 
Novas, que acharão sahida paia o oceano pelo rio de S. Matheus

JPjpojecto d© estrada d© ferro

Os cidadãos Thomax Dutton Junior, Fiancisco Portella, Engenheiro Mi
guel Maria de Noronha Feital, requeieião-mo em data de 19 dè Agosto ultimo 
previlegio por 60 annos para constiuirem, costiarem, c gozarem, por si ou poi 
meio de uma companhia que organisaiem, uma estrada de ferro de bitóla es
treita, que partindo da margem do rio Itabapoana, fi onteira a povoaçâo da Li 
meira, termine, por em qu anto, na Cidade da "Victoria, passando pela Villa do 
Cachoeiro de Itajtemirim, Colonia do Pio Novo, de Santa Izabel, e de Santa 
Leopoldina com um íamal paia o porto de Piuma, na direcção que mais conve
niente fôr e conforme as seg uintes condições :

1 11 A estiada terá ummetro de larguna entre os trilhos, cuavas maioies 
de cem metros e decliveis infeiiores a 3 por ”/»

2 a A estrada deveiá começar na margem de Itabapoana em fiente a po- 
voação da Limeira e terminai poi em quanto na Cidade da Victoria com um ra
mal paia ò porto de Piuma, devendo p os te rio i mente estendei-se até a fronte ha 
do norte da Piovincia O piojecto paia o prolongamento da estiada seiá sub- 
inettida a appiovação da Piesidencia da Piovincia, logo que se julgue necessá
rio e seiá acompanhado de um esboço da planta o oiçamento appioximado
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3" Os empiesarios ou a companhia poi ellss oiganisada, teiáõ p referen
cia para cqnstiuiiem os ramaes, estabelecerem a navegação dos rios que pu- 
deiem auxiliai a empreza, não podendo sei concedidas cm tias estiadas do 
fei ro denti o da zona- de 5 léguas, de seis mil e seis centos metros, pai a cada la
do da estiada, ou pei mitíido que penetiem na mesma zona sem prévio accordo 
com a companhia on os empiczaiios m

4 a As esbadas quecoitaicm a que fazo objecto dessa concessão, nao po
dei ao tei estações, nem asempiezas respectivasieceberem passageiros e caigas 
na zonaprevilegiada de 5 lego as do cada lado

-5 a Os estudos da linha devem começai dentro de um anno, contando da 
datado contracto com a Piesídencia, cos trabalhos da constinoção da estiada 
entic o Itabapoana e a Victoriá, principiai dentio de 24 mezes, depois de ap- 
piovados os planos o plantas respectivas, e teiminai no íim de 5 annos, salvo o 
caso de força inaioi

6° O Governo concederá aos empreza rios on á companhia poi ell es or- 
ganisada:

§ As teiras devolut-as que houver de um. e outro lado da estiadá, com 0:600 
metios de fundos

§ O tenenu necessário para o leito e dependencías da. estrada, aonde 
houverem devolutos «
. § Biieito de desappropiiaçáo na ibiiha da lei

§ Lsempçíío de direitos de importação para os matei iaes e ou tios objectos 
pei ieneeiites a estrada, durante o prazo do privilegio '

§ Peimissão paia tiiaiem madeiias em feiras devolutas e prefeiencia 
paia exploração de qualquer mineial que a empieza descubia dentro da zona 
previlegiada

g Isenção d.o recrutamento e do seiviço da Guaida Nacional paia osRra- 
ziloiios empíegarlos no seiviço da estiada
■ § Auxilio de 150JÜOOO íeis por cada emigrante maioi ds 15 annos, que

a empies.a introduzii no paiz até o numero do 10:000
7a 0  Governo garante áos ompiezaiios ou á companhia que elles orga

nizarem o piemio de 7 °( sobie o capital da empieza, calculado na íazão de 
reis 200:000ü000 poi légua dc estrada, duianto a construcção, o por diÜrci
ência deienda depois de concluída a estrada

8a Os cinpiczarios ou k companhia poi elles oiganisada obiígão-se :
§ 1" A intioduzh 250 cmigianíes por legua de teria devolutá, paia es- 

tabeloccl-os em as ditas teu as concedidas pelo Governo 
- g 2 Transportai giaíuitamente as inalas do correio e mn empregado 
que as acompanhai '

g 3" Concedei 3 passagens diatias de I a classe e 3 de segunda, e trans
portai duas touelladas do caiga peitencente ao Governo da Piovineia, fazen
do um abatimento de 30 / nas passagens e fietes que excedei em ao que 
acínia ficou maieado

§ 4  Pôi a disposição do Governo, eonfoime a clausula ultima do g 3 ,  
todo o seu tiem lodante para o tianspoite de tropas e trem bellico em caso 
de girei i a

§ 5" lianspoifa: gratuitamente os emigrantes que vierem por sua con
ta, ou poi conta do Governo, até o estremo da estiada, e bem assim suas ba
gagens e inatiumentos agrícolas, quando vieiem se estabelecei no paiz

As tabeilas dos iretes epassageíios serão oiganisadas de accoido com a 
Piesidencia da Piovineia; poiem os empiezaiios ou á companhia poi elles oi- 
ganisada, não podei ão cobiai fiotcs maiores dos que actualmente so pagão

À utilidade dessa empieza bem como a do outiasque sé piopôem a cons- 
tm íi estradas de foiío na Piovineia é incontestável: julgo, porem, do meu
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(levei submettel-a a vossa consideração,—porque èlla involve a garantia de 
juros e outias concessões, que dependem do vosso critério concedei ou não

I U n rei ituu -ão !E>xiA>lS.ca

Acabo de recebei um requerimento dos cidadãos J o ao Pereira Dai ? igue 
Fáio, e Percy Joham Ferger, p,edmdo-mo que vos apresentasse uma petição 
ein que solícitão d’esta Ásseinbléa privilegio para estabelecer o System a dc il- 
Inmin ação a gáz nesta capital, com a informação da Presidência

O contracto offerece condições vantajosa a Provincia,\ attendendo-se prin
cipalmente ao grande melhoramento que provém da substituição da actual 
dpi mi nação de keiosene pela illuminação poi g áz

Si com maior despeza do que a que se fàz actualmente com a insuffici- 
ente illuminação que possue esta Cidade, e com a qual todavia os enfies da 
Província despedem para mais de 8:0003000 do reis, se pó do obter illumina
ção muito prefeiivel, não vejo lazão para que a pi oposta não seja poi vós 
tomada em muita consideração

Entendo, todavia, que si a Piovincia tem meios para despender com a sua 
illuminação mais do que dispende actualmente, é conveniente que ella cha
me a concuirencía de outras piopostas, levando-se em consideração, no act» 
da pieferencia, o direito da iniciativa dos acíuaes proponentes

3VXanu.iTiis ̂  fio ,
Teve execução a lei provincial n 30 de 11 de Dezembro do anuo passado, 

a qual consignou a quantia de 6:000$000 annualmentepaia manumissfiu de es
cravos do sexo feminino, da idade de 12 á 35 annos, por preço não excedente 
do um conto de reis cada um

Trinta e cinco furão os requerimentos aprezentados pelos scnhoies das es
cravas, qúe se propuzéião a obter o beneficio da manumissâo outorgado por 
aquella lei, subindo a somma dos valores das pretendentes a mais de 
28:0003000 _ _ _

Paia dar cumpiimento á ultima paite doart 2 da citada lei, nomeei uma 
com missão composta do Dr Chefe de Policia in teimo, Fernando Afiou so de 
Mollo, do Juiz do Direito desta Comaica Dr Luiz Duarte Peieirã, e do Inspectoi 
da Tliczouraim de Fazenda Geral Thomé Arveilos Espinula, a qual escolheu de 
entie as piopostas ás nove seguintes, que icunião em sou favor os motivos de 
piofoiencia de que tiata a lei

-
N ”B N omes das Idades N omes dos S enhores lilíSITÍÊN P reco/1

escravas i CIAS

1 M aria 22 José F e n e i ia  B arroso C apital 0503000
2 B aíb a ra 29 A lb e itin a  M artin s M Sam paio ' 5803000;
3 Jo anna 21 M artiliana M aria da P e n h a >> 7303000)
4 E d u a id a 32 A nna Izabel C andida Loureiro C arap ina (100 8 000!
5 Ju s tin a 13 José Corrêa de Azevedo R ocha Sol I U- 7003000
6
7
8 
9

C laudia  a 
M aig a i ida 
M aria  
Sei afina

13
23
35
20

João R odrigues B ap tista  
F iancisco  de Assis Cravo 
José P in to  M artins 
J  0 M aioellino Pei a de Vasc “

))
Queim ado
G uarap áry
C apital

ífSOfiOOO
6003000 
70030001 
8003000j

■ í

SiTTTfTfŶm
SOMMA 5:790$000j

5
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Approvada a escolha, em sessão do dia 29 de julho, á qual estiverão pre- 
zentes dous membros áa commissão sómente, por ter faltado por iiícommodo 
de saude o juiz de Direito da Comarca, e achando-se também presentes o Ins- 
pector da Thesouraria Provincial e o Dr Procurador Fiscal, todos reunidos 
em uma sala dq Palacio da Presidência e presididos por mim, na conformidade 
do regulamento de 30 de Dezembro do anno passado, dado pelo meu antecessoí 
para execução da referida Lei, forão as cartas de liberdade, passadas õom todas 
as formalidades legues, e entregues pela Presktencia as libertadas no dia 7 de 
Setembro, em sessão publica, que teve lugar em Palacio, tudo, na forma do 
referido regulamento ^ 4

Não ha Senhores Deputados, meie mais cornsentaneo para festejar o gran
de dia que recorda a nossa emancipação politica E’ justo que a Província do 
Espirito Santo concorra com o-que póde, para acompanhar as suas- irmãos, no 
empenho de patentear ao mundo civilizada, que o Brazil não conserva a es
cravidão, sendo, por suprema necessidade, e que essa instituição, triste legado 
de nossos antepassados, está correndo ao seu termo pe& vontade Nacional, 
sabiamente interpretada pelo Governo Imperial na memorável Lei n 2,040 de 
28 de Setembro de 1871 _

Devo porém fazer-vos algumas reflexÇes que me suggerirão a execução 
da. Lei provincial sobre manumissbes

Duplo seria o beneficio outorgado por ella, si, acrescentando a sociedade 
livre annualmente com algumas- mulheres que forão escravas, essas fossem- 
moralizadas, honestas, de uma idade- mais susceptível de iüstrucção, e reunis
sem attributos pelos quaes se pudesse d ellas esperar bôas: mães;de família 

Essas, deviao ser as qmWades sobre tudo preferidas, e não um pecúlio 
com que a libertanda se apresente para diminjiir o sacrificio pecuniário da Pro
víncia, porque esse pecúlio liadeser naturalmente desejado, e para sua aequi- 
sição pódem ser empregados ineios reprovados pela moral, e que deslustrem o 
grande: fim do legislador

* Assim entendo que á Lei n. 30; do anno passado, póde ser muito- vantajo- 
zamente modificada, quanto ao máximo da idade que ella exige para o benefi- 
cip da liberdade, e principalmente pela revogação da preferencia dada ao 
pecúlio.

Saudo Publica

A salubridade publica não, tem sido sensivelmente alterada na Pievincía, 
durante o corrente anno, exceptonas villas de Linhares, o Barra de S Matheus.

Em Linhares manifestou-se em Maio a- dysenteria de forma epidemica, 
e tendo sido encarregado pelo meu antecessoí do tratamento dos indigentes 
affectndos desta moléstia o digno Piovedor de Saude Di. Manoel Gauláitde 
Souza, piestou elle conta desta commissão, enviando um mappa estatístico 
dos doentes tratados,

Na villa da Barra dé S Matheus désenvolVeu-se a- varíola de fôrma epi
demica e confluente desde 4 de Agosto- até fins de Setembro, tendo fallecido 
poucos doentes, segundo participou-me o Di Manoel da Silva: Româo, ao qual 
encarreguei o curativo dos indigentes affeetados da epidemia, mediante a gra
tificação de quinze mil reis diários, incluídos os medicamentos fornecidos pelo 
dito Dl

Para occôncr a esta despeza abii um credito de 5!JÜ$OO0, que foi approva- 
do pelo Governo Imperial

Depois da varíola, desenvolverão-se n’aquelle municipio diversas moléstias; 
infecciosas, e dos orgãos respiratórios, e finalnienfer o sarampão benigno
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Á Camara Municipal d’aquells vilía, que particípando-me o máo estado 
da salubridade publica, reclamou providencias e indicou o Dr Romão ali recen
temente checado, para tratar dos desvalidós, nada mais communicou a esta 
Presidência, sem ao Dr Provedor da Saude a similhante respeito O proprio 
Br Romão não me tem enviado um inappa circiunstanciacío aos doentes por el- 
le tratados, do methodo de tratamento que mais aproveitou, e do numero doa 
fallecidos, como era do seu dever _ „

Julgo que não ha razão para continuar a subvenção diana que lhe mandei 
ministrar, em remuneração aos seus serviços médicos

Qaanto ã vaeciiia, diz o Dr Provedor da Saude, que poucas são as pes
soas que a procurão, ou por incúria, ou pelo receio das suas consequências, ou 
porque não estejâo convencidas do grande beneficio que d ella provém

Durante os 5 mezes últimos, vaecinou elle 50 indivíduos, e só era 20 póde 
verificai o bom rezultado da operação, porque os outros uão lhe furão apresen
tados; quer-se avaccina, mas pouco importa que o Commissario saiba do rezul
tado d'ellano Smdeoito dias, como é recommendado

Santa Casa cta Misericórdia

O Provedor deste pio estabelecimento representou a esta Presidência em 
data de 6 de Junho ultimo, sobre o direito que tinha o mesmo estabelecimento 
de ser pago, durante o tempo décomdo do 1 ° de Julho de 1807 até 31 de De
zembro de 1869, da subvenção de 3:0008000 ammaes que recebia do cofre pro
vincial, por não ter sido consignado nas leis do orçamento desses annos.

Cónsaltando-se a legislação provincial relativamente aos auxílios que eiia 
tem dado a Santa Casa da Mizericordia desta Capital, acha-se a lei n 8 de 21 
de Maio de 1840, que em seu art 1 " concedeu-lhe uma dotação animal de 
1:200$QOQ Mas essa lei de 1840 foi nesse ponto revogada pela de n 31 de 
1864, que em seu art 2 " § 9 ° consignou uma verba de 3:0008000, como sub
venção á aquelle pio estabelecimento

Àlei n lOde 2 de Julho de 1867 não modificou a de 1864, relativamente ao 
juantum  da subvenção, a qual não foi recebida pela Santa Casa no periodo dos 
ious annos e meio acima referidos Bispôz a lei n 29 de 1870 (orçamento vi
dente ) em seu art 15 que a Santa Casa da Misericórdia tem direito a perceber 
i dotação que deixou de receber

Essa doíaeâo, sem especificação do qiiantum, não póde, todavia, ser a de 
pie trata a lei n 8 de 21 de Maio de 1840, porque foi ella revogada n ’essa par
tí pela de 1864, que não soffreu modificação essencial pela lei n 10 de 1867

Dáqui rezulta que a reclamação da divida rezultante das subvenções ga- 
antidas pela Província ao pio estabelecimento de que se tiata, fne paiece íun- 
ada e que tendo a administração recebido a quantia 3:0008000, relativa aos 
ous annos e meio de que não foi paga, resta-lhe ainda a Província 4:5008000 
aia completar o pagamento da divida de 7:5GO$000, calculada segundo a hy- 
othese da lei de 1864

Não quiz esta Presidência tomar sobre si a íesponsabilidade de ordenar o 
agamento total da dívida, mas attendendo as razões que lhe forão expositas 
sla administração que necessitava prompto auxilio para continuação das obras 
d Hospital, ordenei que pela Tlutz ourai ia Provincial lhe fosse abonada mensal- 
.ente a quantia de 3008000 para amortização gradual iTaquella divida, a da
r dó mez de Junho findo até a íeunião d’Assembléa Provincial

No meu modo de entender não ha estabelecimentos1 mais dignos de protec- 
o dos podei es publicas dó que os que tem poi fim recolhei os d es validos, vic- 
nas das moléstias que os acabrunhão paia. dai-lhes o necessauo-cimitivn Rsa

Arquivo Publico do Estado do Espirito Santo - XDOD - Biblioteca Digital.



Relatorio - Antonio G P Fonseca - 02 10 187

—20—

esses azylos da caudade por toda paite mereceares de auxilio e nestas eh- 
cumstancias está a Santa Casa da Misericórdia desta Capital, que bem merece 
a continuação da .subvenção com que a tendes soccoirido

R e o e n s e a m e n t o

No dia 1 ° de Agosto ultimo teve lugar nesta Piovincia o isceiiseamento, 
de conformidade com o Decreto n 4,856 de 30 de Bozembio do anno passado 

Grande parte das commissOes censitarias ainda não enviou as listas de fa
mília, cadernetas e mais papéis relativos ao processo do recenseamento da popu
lação Existo já  na Secretaria os trabalhos das commissOes das fieguezias de 
Cíiiiacica, Veado, Alegie, Gimrapary, Itaunas, 0 Matheus, a Esphito Santo 
.Aguardo a remessa dos trabalhos das commissOes de todas as paioeluas da Pio
vincia para cumprir o art 13 do respectivo regulamento,

Tolographo cloctfico

Finalizon-se o sei viço para o assentamento da linha entre Itabapoaua e 
Ttapemirim, tendo sido necessaiio dei rubar toda mata virgem que existe entre 
estes dous pontos eio uma laigura de 100 palmos e mais Nesta extensão to
das as madciias paia ps postes estão piepaiadas, das melhores qualidades, taes 
como Giiaúrui,, Ipé, Sapucaia, Ataiibá, Pau Brazil, Jacarandá, Páu Feiro ík 
Está-se actualmonte acabando do puxai as madeiras que faltão; devendo ficai 
esse sei viço terminado até o fim do mez findo, e como já  chegou o arame em 
pouco tempo maguiai-se-ha a estação na villa de Itapemirim Àli o arame 
tem de atiavessai o lio por meio de dous mastios altos, que também já  forão 
tit ados

Entie Itapemnim e Piiíina está se procedendo a limpa final da estrada; 
seniço quo ficai á prompto no me.iado do corrente mez

As madeiras para os postes já  estão proniptas e estão se puxando para os 
sous lugares Entro Piáma e Benevente está o sei viço concluído; os pestes já  
se aehao em seos lugaies O serviço de Benevente paia o norte está prompto 
até peito de Guaiapajy, no lugar denominado Pi cão Principiou-se a abmtuia 
da estrada do Porto Velho paia o sul, e deGuarapary paia o norte, de soiie 
que antes do fim do anno, espera o Engenhaiio Cezai de Bainville podei dai 
esta estrada piompta até esta Capital

No fim do oernmte inez dove o referido Engenheiro piincipiai os tiaba- 
llios de exploração para o noite até S Matheus, passando pelas villas da Sen» 
e Linhares Até fins do tnez passado, gastou-se coma constiucção da linha 
nesta Piovincia a somma do 44:659(j64í) reis, inclusive o sei viço de picada, 
abertura, coivaração o limpa final da estrada, pontes, despezas de transportes, 
mantimentos, conceitos de feiramenta e ordenados dos empregados

O meu 'antecessor informou-vos no sou ielatoiio que o Governo Imperial 
não póáe dispensar a subvenção de 1G:Q0Q$G00 reis |por parte gda Piovincia, 
attentas as grandes despezas que tom feito o hado fazei com esta grande me
lhoramento paia o paiz

IIa algumas pessôas qne até o presente ainda não forneceiSo os postes 
com que piomstteião auxiliar a empieza, e outras ha que não contribuirão 
corà as quantias quo assignárão

Ordenei ao Engenheiro que ms enviasse os nomes dessas pessôas remissas 
para sarem riscados, a seu tempo, do numero dos que contribuirão para este 
grande melhoramento paiaopaiz
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A.aríovilrutn o Colonisacão

A memorável lei de 28 de Setembio de 1871, que abrí o uma nova éu-t 
na histotia do Brazü, tiouxe-nos também a necessidade impeiiosa de pio- 
curai poi todos os meios, uma le forma ao systema da lavoura, do paiz, de 
modo que as rondas publicas nao deixem de tei o progresso crescente, que a 
uberdádé das tenas, a excelleucia do clima e 0 valoi dos pioductos lhe asse- 
gurEo

Nao obstante aquellas circunstancias favoráveis, a agiieultina nao pode 
piósperar sem o apeifeiçoamento dos seus methodos sem 0 concmso de braços 
intelligenf.es, que mutiplicanelo -se em pipporçiíb com a vastidão do nosso tei- 
iitoiío, possão colhei o maioi pioveito possível das tenas já  cultivadas, e 
apioveitai porções cada vez mais extencas de teiras incultas

E’ por isso que nunca serão demasiados todos os esfoiços da nossa paite, 
paia piomovei a emigração de estiangeiios uteis de qualquei piocedencia

A colonização ir esta Piovincia está muito bem piineipiada e promette um 
futuro lizongeiio pelo seu augmento, nao só ao paiz, como a todos aqucílcs que 
qnizei cm vii pái tilhar comnosco dos benefícios do nosso sólo

O Üoveino Impeiial tem tomado este assumpto debaixo da mais seiia con
sideração, nEo só piomovendo o progiesso das colonias existentes, senaa lan
çando os fundamentos de nossos núcleos eoffeieceiulo aos particulai es um au
xilio para o tianspoitc de trabalhadores «estrangeii os engajados poi sua conta

Como bem 0 sabeis, existem aetual mente na Província duas colou ias man
tidas pelo Estado

Á colonia do Rio Novo debaixo da direcção do Engenheiro Joaquim Adol- 
pho Pinto Pacca está em progiesso, segundo se depiehéhde do relatorio apre
sentado por aquelle direetor em 30 de Abril do co 11 ente anno e que se acha en
tre os annexos

IPaqueila data 0111 diante nao tenho conhecimento do que 6 íelativo a ad
ministração e progiesso da referida colonia, porque o seu direetor nEo me 10- 
metteu o lelatorío que extgi

Em data de 14- de Agosto informou-mc elle, que achando-se na colonia 1 
piopxietaiio da caza aonde funedonavaa escola de 1 letras e exigindo a ca ;i 
para habital-a com a sua família, fazia-se precizo autoiização desta lltesideu 
cia paia consti ucçEo de uma eaza piovizoná, cujo valoi não excedesse a. 500$ 
Ordenei-lhe que procedesse com urgência ao levantamento da planta e orça 
mento do edifício paia a escola da colonia, na coufmmídade do ait 1 “ das ius 
ti ucçbes de 30 de Novembro do aimo findo, e que alugasse uma casa que sm vis 
se provisoi iam ente paia aque-lla fim

A colonia de Santa Leopoldina vai evidentômeiiíe em piogiesso, e deve st 
para esta Piovincia, uma fonte peienne de engiandeclmento ede liqueza Au 
teííoinicnte a administração do aetual diisetoi o Engenbeiio Báchaiel Bmnfn 
aino Marques da, Cunha, Bastos, nEo havia csei.iptuiaçEo, nem maíiieula 4 
colonos e ainda hoje nao ha matricula íegulai de todos os colonos

Segundo os dados colhidos até 31 de Agosto ultimo, a população da eob 
nla consta de 2,494 pessôas, feumando 634 famílias

J  d a d o

M aiores do 20 a mios 1,184
De 10 a 20 » 420
M enores de 10 » 885

2.4-95
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Masculino

-—ÍÍ4,—

S e x o

1,305
Feminino 1,199

Solteiros

E s t a c l o

1,471
Casados 953
Viúvos 71

* 2,495

Catholicos

I X o l I ^ i u O

686
Evangélicos 1,809

2,495
No anuo financeiro de 1871 a 1872 houvérSo 98 nascimentos, a saber :

S o x o

Masculino 55
Feminino 43

98
For&o baptizados segundo o rito catholico 32 e evangélico 66 
Durante o mesmo periodo contrahirüo-se 17 matrimônios, sendo 7 catho- 

licos, e 10 evangélicos
Fallecerão 18 pessoas ; 6 que professav&o a religião catholica, e 12 a e- 

vangelica
Durante o corrente anno tem entrado os seguintes colonos, que compõe 

141 famílias com o tòtal de 557, a saber :

X c l a d e

Maiores de 20 annos " 275
De 10 a 20 87
Menores de 10

S e x o

195

557

Masculino 292
Feminino

E s t á d i o

265

557

Solteiros 330
Casados 217
"Viúvos 10

557
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Catholicá
Evangélica

— 23—

RoUgiào
74

483

557

Todos achão-se estabelecidos nos seus competentes lotes, a excepção de 
umas 25 famílias, que hão de sel-o em pouco tempo _

Áprodueção da colonia durante o exercício de 1871 a 1872, foi òerca de :

Gafé.
Milho 
Feijão 
Arroz . 
Batatas inglezas

411,600 liilogr animas 
144,430 litros 
17,843 &
3,243 »
5,394 kilogrammas

Aarea occupada em 30 de Junho ultimo, constava de 190:877:500 metros 
quadrados, divididos em 631 lotes de 302,500 metros quadrados cada um

A área eífectivainente cultivada, éra de 38:626:104 metros quadrados, dos 
quaes 3:746:644 erão de mandioca

Existião 2,931 eaheças de gado, sendo ;

Vaceum 914
Lanigero 68
G avaliar 318
Muar 65
Suino 1,566

2,931

O numero de cabeças de diversas aves domesticas montava a 6,271

Fabricas

Ha 140 fabricas de farinha de mandioca ; 39 moinhos e rodas d’agua ; e 
203 monjólos

Ensino primário

Ha 3 escolas ; 2 publicas e uma particular, que estão sendo frequentadas 
por 167 alumnos, sendo : do sexo masculino 118, edo sexo femino 49

Oulto X>lvino

À communidade protestante possue duas modestas casas de oi ação, e o 
seu Pastor G-eorg Ertz é gratificado pelos cofres do Estado

Para os catholicos também ha duas Capellas regulares em solidez e appa- 
rato, e o cura Padre José Maximíano Fried que tàmbem é subvencionado pelos 
cofres do Estado

O estado da salubridaáe da colonia é excellente, e a sua continuação é
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garantida pela sua posição elevada a 2,000 péz acima do nível do már, que 
lhe dá um clima temperado Ha uma hotria regular mente torneei da, á caigo 
do Pliarmaccutieo F um cisco Rudio, qno proporciona socconos médicos aos 
colonos A dospeza com a compra de medicamentos no exercício findo foi de 
t>04$970 reis No mesmo exercício gastou-se em reparos dos antigos cami
nhos e a factura de novos, a somma de 7:1825320 reis

Á colonia uao tom céde depoYoação, e como sabeis, o porto do Cachoeiro 
do no Santa Maria, que lhe fica a 4 kilometros de distancia, è que lhe seive 
de meieado Esse terreno do propriedade dos herdeiros do fallecido Bento 
José de Fieitas, acha-se aforado a alguns negociantes, que monopolizar» 
o estabelecimento alí em prejuízo da concuirencia indispensável ao progresso 
commeicial :

Existe neste poito um velho barracão paia recepção dos colonos, mas em 
tal estado de ruina que não adinitte rnais reparação

Paia a construcção de um edifício apropriado paia a recepção dos colonos 
ieseeuchegados e paia o maior desenvolvimento da população e commeicio 
do porto do Çaehóeijo de Santa Maria, convém iestabelecei-se a disposição da 
Lei provincial de 3 de Dezembio do 18(11; que autorizou a desapropriação do 
território aonde existe o porto acima relendo

Para facilitar a aequisição de machinaa apropriadas ao desenvolvimento 
especial de sua lavoura, autorizou o (íovomo Imperial, por entoimedio desta 
Presidência, aos direc toros das colanias d'esta Província a incluir no orçamento 
íespectivo a quantia de 2:0003000 reis durante um trienirío destinada a adian
tamentos a colonos bem conceituados, que os requererem paia aquelle fim

Está era execução a Lei n 13 de 18 de Novembro do anno passado, a qual 
dispòz que dos impostos de exportação cobrados do 1 " de Janeiio do cor í ente 
anno em diante, se separasse a quóta de meio por conto sobre o valor official 
dos generos e madeiras despachadas paia fora da Província, afim de ser se- 
mestralrnento applicada por meio de empréstimos sem juros, em beneficio da 
lavoura

Em consequência da execução do a it 2 o da refoiida Lei, existo em de
posito na lh.esoma.ria. Provincial a quantia do 8:8283454 íeis

Até esta data, nenhuma quantia teve aapplicação da Lei, por não haver 
àppiuocido quem tenha querido utilizai-se daquello favor, apezar de repetidos 
íiimrmcios comidando aos pretendentes à aquelle empiostiuio

Imfelizmento, ó isto ainda uma prova do afêno ao mcthodo imperfeito 
o piejudicial da lavoura, que a rotina dos nossos maiores nos legou com a 
escravatura, e que náo permitteque substituamos desde já  os instrumentos 
atiazados de que fazemos uzo, pelas nrachiuas modernas, e susptiveis de 
maiores e mais aperfeiçoados pioductos

lambem a fatia de uma escola pratica de agricultura muito contribuo 
para isso, e propicio será. paia esta Província o dia, ern que as suas rendas 
lhe peirriittiiein um semelhante estabelecimento

J3 :x.posi<?ão Nacional

Pelo que fica dito, compieliende-se a impossibilidade em que está a Pro- 
vincía, paia entrar no certamen da industria, que liade ter lugar em Vienna 
d:Au.stiia, em meio do armo futuro

Creio que nenhum piodncto da Província será inaudado para a exposição, 
que vai ter lugar na Côite dó Império, não obstante asrecoinmendações des
ta Presidência, em eumpiimento das instrueçoes de 10 de junlio findo, expe
didas pela conunissao superior, nomeada poi Decreto do 30 de Abril deste armo
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Paia ccimpòiem a conimissão diiectoia do seiuço da exposição nesta Pio- 
viucia em conformidade do art 4“ das iofendas instiucçOes, nomeei os Co- 
roneis’Manoel Ribciio Coutinho Mascarenlms, José Fiaucisco de Andiado e 
Almeida Monjardim, Doutores Fiancisco (domes de Azambuj» Menelles, José 
Camillo Feireiia Rebello e Floiencio Fiancisco Gonçalves

r!TI í e s  o m * a i*  1 a  P r o v i n c i a l

Como sabeis, foi mandado vigorai por acto desta Piesidencia de 19 de 
dezembro do anno passado, no cori ente exercício, o orçamento anteiioi decre
tado pela lei n 39 de 15 de dezeml.uo de 1879, cujas verbas do despeza tiveiâo 
em grande paite, a applicação para que foi ao distinadas

Pelo balancete que acompanha ao annexo I, veieis que o saldo disponível 
existeritõ na caixa, comprehendido o que passou do exeicido de 1871, verifi
cado no fim de Maiço do conente anno, épocha de seu enceiramento, impoita 
em is 19:5228138 _ _

Este saldo póde sei considerado da importância de 28:3513583 ieis, visto 
ter se destrahido da applicação ordinaiia, paia execução da lei n 13 de 18 
de novémbio do anno passado, o deposito de meio por cento do valoi official 
dos geneios c madeiras de exportação, que até hoje monta já  na somma de 
8:8293456 reis, para o empiestimo á lavoura, como acima ficou dito

Ainda até Dezembro futuro, duraiá o expaço financeiro do actual exeici- 
cio; não sendo, poitanto, possivel saber-se ao certo, em quanto o oiçamento 
concsponde as forças e encargos da Piovincia

Votíuão-se em*leis especiaes algumas despezas, para cuja satisfação teve 
a Piesidencia de abril os cioditos extraordinários e supplementares qüe 
constSo do annexo I '

Secretaria <lo Governo

Continua esta íepsrtição a piestai bons seiviços a administiação, pelo 
zelo dos seus empiegados

Por Decreto de 7 de Agosto ultimo, foi exoneiaáo pelo Governo Impo- 
rial o Secretario Bachaiel Ti to da Silva Machado, o por Carta Imperial de 24 
do mesmo mez, foi nomeado para esse lugar o Bacharel Henrique Maméde 
Lins d’Alineida, o qual ainda não veio tomar posse do cargo

Senhoies Deputados, sendo sempre auspiciozo para as Piovincias o dia 
da leunião dos seus immediatos iepresentantes, eu cordialmente filicito â do 
Espirito Santo por estar hoje aheita a sessão da sua Assemhléa Legislativa 
Pi ovincial

Palacio do Governo da Província do Espirito Santo, em 2 de Outubro 
Se 1872

Dr Ánlonio Gabiiel de Paula Fonseca
7
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